
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DA SERRA 

 
 

 1 

RETIFICAÇÃO EDITAL 56/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 

“EDITAL DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIS IÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMRA DE AR” 

MENOR PREÇO POR ITEM 
IVANDRO BIRCK, Prefeito Municipal de Pinhal da Serra, RETIFICA  o Edital do 
Pregão Presencial n° 30/2013 nos itens abaixo relacionados: 
1 – Da nova data da abertura: 

Dia 18 de Outubro de 2013, às 09 horas. 
2 – O parágrafo único do item 1- do Objeto, passa a ter a seguinte redação:  

Parágrafo único: os pneus deverão ter gravação na parede lateral externa, a data de 
fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de produção. 

3 - O sub-item 1.2 foi acrescido e passa a ter a seguinte redação: 
1.2. O Setor de Licitações disponibilizará o Anexo I (itens) no Site da 
Prefeitura  www.pinhaldaserra.rs.gov.br juntamente com o programa do 
Betha Compras a fim de possibilitar o preenchimento do mesmo, sendo que 
será obrigatório também a empresa apresentar a proposta impressa. 

4- O sub-item 5.1 foi acrescido na redação : 
5.1 A proposta, [...] deverá ser apresentada em CD ou Pendrive (através do 
programa Betha compras) e em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, 
[...].   

5- O sub item 10.4 foi acrescido e passa a ter a seguinte redação: 
10.4 O prazo de validade do Pregão para Registro de Preço é de 01 (um) ano. 

6- O sub item 10.5 foi acrescido e passar ter a seguinte redação:  
10.5 O prazo para entrega dos itens será de 10 dias após a solicitação. 

7- O Anexo I foi retificado em vários itens, onde há novo Anexo I Retificado.  
 

 As demais cláusulas e condições continuam inalteradas. 
 

Pinhal da Serra, 02 de Outubro de 2013. 
 
 

Ivando Birck 
Prefeito Municipal 


